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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 82/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, bem como nos termos do Procedimento

Administrativo nº 0001057-22.2018.6.02.8000, considerando a publicação da Resolução TRE/AL

nº 15.868/2017 e o teor da Instrução Normativa nº 01/2013, resolve:

Art. 1º. Convalidar os atos praticados pela servidora LISIANA TEIXEIRA CINTRA, ocupante do

Cargo de Técnico Judiciário do quadro permanente deste Tribunal, nas datas de 07, 08, 09, 15 e

16 de fevereiro do corrente ano, no exercício do Cargo de Assessor de Contas e Apoio à Gestão -

CJ-1, da Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria, na condição de 1ª substituta, em razão

do afastamento da titular.

Art. 2º. Revogar a Portaria 73/2018, de 1º de março de 2018, publicada no DEJE/AL, em

06/03/2018, às fls. 4.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 05 de março de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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